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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
PORTARIA Nº 494/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, fazendo uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–NOMEAR os membros para comporem os Conselhos Deliberativo e Fiscal 
do Instituto de Previdência do Município de Ampére – AmpérePrevi para o Quadriênio 
2025/2029, de acordo com os § 1º do Art. 10 da Lei Complementar nº 1781/2017, com 
redação dada pela Lei Complementar 2061/2022 e § 1º do artigo 13 e do resultado das 
eleições ocorridas nos dias 16 e 17 de setembro de 2025:
CONSELHO DELIBERATIVO

Membros Eleito / Indicado

Deivid Mora Machado Eleito Titular

Maicon Pedro Pinto Martini Eleito Titular

Salete Oleias Barbieri Eleito Titular 

Cladis Edineia Godinho Gaieski Eleito Titular

Rudinete Bialeski Eleito Suplente

Felippe Graff Eleito Suplente

Junior Bedin Eleito Suplente

Christiane Raquel Delani Martini Eleito Suplente

Giovana Facchi Parisotto Eleito Titular *Vaga Servidor Aposentado

Dilamar Savagnago Eleito Suplente *Vaga Servidor Aposentado

Alan Zabot Verardo Indicado–Poder Executivo

Eloir David Sirtoli Indicado Suplente–Poder Executivo 

CONSELHO FISCAL
Membros Eleito / Indicado

Robson Sari Eleito Titular

Ivanir Moreira Miski Rodrigues Eleito Titular

Marisa Aparecida Zanin de Moraes Eleito Titular

Anderson Sotoriva Eleito Suplente

Monica Giovanoni De Castro Menegusso Eleito Suplente

Tiago Godinho Beber Eleito Suplente 

Elizete Massolo Eleito Titular *Vaga Servidor Aposentado

Iracema de Lourdes Carvalho Eleito Suplente *Vaga Servidor Aposentado

Elizandra Dachery Gomes Indicado–Poder Executivo

Adriano Viccari Indicado Suplente–Poder Executivo

Art. 2º–O exercício das atividades de que trata esta Portaria é considerado como serviço 
público relevante, motivo pelo qual o servidor não perceberá qualquer remuneração 
extraordinária pelo seu desempenho.
Art. 3º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 11 de outubro de 2025.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 10 outubro de 2025.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
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